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TERMo DE REFBRÊNcra. DISnENSA nr r,rcrra.çÃo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: Secretaria MLrnicipal de Obras e Sauearnelrto

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandro Cavalheiro Dutra

Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra da bomba hidráulica da RETRoEScAVADEIRA JcB3cx

CHASSI:SoR3CXTTTJ2740310 que esta com problemas o que esta irnpossibilitando o uso do referente
equipamento, faz-se necessária pois este equipamento supri uma demanda muito alta no
município, por este rnotivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como urn problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse
público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor qualidade e
que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra clesta peça.

2. DO OBJETO:
Necessita-se a compra da borrba hidráulica para poder rnanter a manutenção do

equipamento e assim tendo condições de atencler as dernandas do rnunicípio.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria Municipal de Obras e Saneamento precisa fazer a a compra do itern descr.ito

abaixo para a RETROESCAVADEIRA JcB3cX cHASSt:soR3cxrrrJ2740310 atender as demandas clo
município.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta demanda de atender a todas as pessoas do nosso município, e

necessário a manutenção nos equipamentos RETRoESCAVADEIRA JcB3cx
CHASSI:SOR3CXTTTJ2740310 que é de clemanda constante colr esse equipamento, há a
Irecessidacle de se adquirir ttrn prodnto cle qualidade e que atendçrn as expectativas da
administração municipal quanto a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja
necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e população,
necessitamos que o fornecimento seja contíntro, sem falhas, pois as falhas acarretam graves
trattstorttos a administração e consequenterrente aos munícipes qlre necessitam dos seiviços
púrblicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto
acirna especificado, sob o critério de julgarrento de menor valor global, visando ao atándimento do
princípio da economicidade corno interesse da Administração.

^

Finalidatle: ORDEM DE COMPRA
OBRAS E SANEAMENTO.

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA DE

Item Quant Unid, Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total R$

1 1 UN BOMI3A IIIDI{AI.]LICA R$ 3 225,00 R$ 3 225,00

Valor Total R$ 3.225,00
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Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenas

ut.naPessoa Jurídica, por Lur valor cerlo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas, podendo
ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do fornecedor e a vantaiosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores estimados da
presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme
exige o aftigo23 da Lei 14.133121 .

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforrne contrato, nas datas e locais defilidos

Adrninistração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

pela

6.1 DAS OBRTGAÇÕBS Oa CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no prazo

estabelecido, desde que curr,pridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1 .3 Curnprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6' L5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇôES OA CONTRATADA:
6.2.1 . ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes cle sua culpá ou dolo na execução do
objeto corrtratado.

6.2.2. A CONTRMADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previclenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do coNTRATo.

6.2.3. ACONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRAIO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados públicos

designados na Poftaria da Corrissão Organizadora do evento. Além disso, o fiscalãesignado será
o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofefta, assim considerada a menor

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte clocuurentação:
Habilitação:

8'l.Nostermosdoartigo6sdaLei 14.133l21,ashabilitaçõesfiscal,socialetrabalhista
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da PessoaJurídica
(cNPJ),
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao dornicílio ou sede do licitarrte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
domicílio ou sede do licitante, olt outra equivalente, na forrna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

rnr-uricipal do

que demonstre

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa.iurídica de direito público ou privado, qlle comprove
que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características idênticas ou
similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9.1 . Os recursos para cobeftura cla despesa decorrente da execução do objeto contratado

será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da conrratação do serviço é de R$ 3,225,00 (TRES MIL DUZENTOS

E VINTE E CINCO REAIS) conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos pt'odr-rtos a serern adqLriridos, develn obedecer aos prazos do Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) clias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamettto, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo

ser ernitida em nolne do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito

emcouta correltte, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern bancária

para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabtlízarâ por qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA, qr-re porventura não tenha sido acordada.
O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentaçãoapresentada.

13 DA LEGISLAÇÃO:
A contratação será realizada corn firndamento na [,ei Federal 14.13312021, devendo

observaras leis, decretos, regularnentação, portarias e nonnas federais, estaduais e municipais
diretarneltte e indiretamente aplicáveis ao objeto cla contratação, sendo que se trata de dispó,sa
de licitação constante no arligo J5,daLei l4.133l2oTl.

ICENTE DO SUL-RS, 08 DE OUTUBRO DF,2025.

Responsável pelo TermoSecretár Municipal de Obras
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MUNICíPIO DE SÃO VICENTÊ DCI SUL

SECRÉTARIA MUNIÇIPAt DH OBRA§ § SANEAMENTO

TERMo DE REFEnÊNcu DTsrBNSA DE LrcITaçÃo sl

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: car{os leandro cavalheiro dutra
Secretário(a) : Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças para a MOToNIVELADoRA xcMG GRI803BR GHASSI:

XUG01803VPPB01957 faz-se necessária pois este equipamento supre uma demanda muito
alta no município, por este motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, confonne descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a compra das peças para esse

equipamento para suprir a alta demanda dos serviços da mesma, da formá.o.r.iu dentro
da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do equipamento MoroNtvELADoRA xcMG GR1893BR cHASSt:
xuG01803vPP801957, que é de demanda constante com esse equipamento,hâanecessidade
de se adquirir um produto de qualidade e que atendem as expôctativas da administração
municipal quanto a dulabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja
necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA
SECRETARIA DE OBRAS.

SUPRIR A AI-TA DEMANDA DA

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
1_

COXIM MENOR DA CABINE XCMG
GR1803BR

UN 02 R$ 108,00 R$ 206,00

2
COXIM XCMG MENOR CABINE
GR1803BR

UN 02 R$'190,00 R$ 380,00

3
PARAF, XCMG COXIM DIANT. CABINE
GR1803

UN 02 R$ 28,35 R$ 56,70

4
COXIM XCMG DA CABINE
G R1803 BR/G R180 120X60X3s

PÇ 04 R$ 810,00 R$ 3.240,00

TOTAL RS 3.952,70
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acilÍTetam graves transtomos a administraçâo e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitaçáo para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Aruzáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômicadacontratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕBS ».t CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6. i.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notifrcar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo prestezana execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES Ul CONTRATADA:
6.2.1. A CON'I'RATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2-2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇLOz

l4fFr'4Çâr
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A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evento. Além disso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14,133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cpF) ou no cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSIF'ICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
f.i. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação do serviço é de R$ 3.9s2,70 (TRES MIL

NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS),
conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo parupagamento será de aÍe 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Patapagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
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O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta comente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancétria para p agamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que veúa a ser
efetuadapela GoNTRATADA, que porventura não tenha sido acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
do cumentação apres entada.

13 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.13312021 , devendo
observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021.

São Vi do Sul-RS,31 de agosto de2025.

Secretári Municipal de Obras
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pelo Termo
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